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A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Dois 

Córregos, no cumprimento de suas obrigações 

regimentais, remete ao Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal o presente autógrafo referente ao 

Projeto de Lei n. 40 de 2022, aprovado na 7a Sessão 

Ordinária da 2a Sessão Legislativa da 18a Legislatura, 

realizada no dia 09 de maio de 2022. 

MESA DIRETORA 

RON ' âbCIDO DRIGUES ÃES 'ÃP 
Presidente 

iMio 
MARA SILVIA VALDO 

1' Secretária 

2' Secretária 
RAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI N° 040, DE 2022. 

(ACRESCENTA ALÍNEAS NO INCISO II DO ART. 2° DA LEI N° 4.830, DE 15 DE 
MARÇO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

Art. 1° Ficam insertas no inciso II do Art. 2° da Lei n° 4.830, de 15 
de março de 2022, as alíneas "k" e "I" com a seguinte redação: 

k) Um representante do Instituto Usina de Sonhos; 

I) Um representante da Associação para o Fomento e Incentivo 
Cultural e Artístico — AFICA. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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